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Prefeitura ...Municipal de Assis 

ESTADO DE IÃO PAULO 

1111 

DBCRBTO BD '111.1 DB 23 DE MAIO DB 1. 968.-

Aprova o Regulamento do Matadouro do Município 
# .. de Assis e dã outras providencias. -

O HumuTO DO MDitICf PIO DE .&SSIS1 usando de das atribu,i 
ções legais, 

DBCRB'.rA1 

Artigo 11- Pica aprovado o Regulamento do Matadouro �e Assis, que 

acampallha o presente Decreto. 
Artigo 21- iate Decreto entrar: • vigor na data de aua publicação, 

- # revogadas as disposiçoes em contrario. 
Preteitura 16Jnic1pal de Assis, .. 23 de maio de 1.968. 

Olive! lberto de Caa ro 
Preta to Municipal 

-----�--=.::;;:i.��� l'r 

Publicado no Departamento de Administração da Preteitura, -
• 23 de maio de 1 968.-
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· 

CApf m,9 I 

pg tungipM•ntg 
# Artigo lD - Anuo ou prozillo ao Matadouro �Mfl 

# com area suficiente para comportar, 
# do numero de reses abatidas por d a. 

1 único - Junto haverá Ull curral destinado ao gado CClll área ade
quada ao movimento do Matad0u1:o. 

Artlto za - As reses de corte serão recolhida• aos curral• at: as 
19,90 horas do dia que antecede a •tanga. 

Artigo 31 - As pocilgas serão divididas ea diversos COllPartimentoa, 
• • # _recebendo cada 'Wllll os porcos de ua so dono, de prete-' 

.. renc1a. 
1 '!Úd.co -.As pocilgas serão dotadas de rêda de abastecimento de 

# , 

agua, de modo a taa111tar a sua lillpeza. 
Artigo 41 - Será mantido o registro de entrada de animais, do qual 

.. # conatarao a especie do gado, data e hora de entrada, -
# estado doa anillais, numero de cabegaa, DClll9 do proprta 

# .. # •• tario e as observagoea que se fizerem neceaaarias. 
Artigo 51 - Os animais serão alimentados por conta do respectivo -

dono. 
6 

# # Artigo a - O Bncarregado do Matadouro e reaponsavel•pela guarda -

§ - li 

§ .. ZI 

dos animais contiados ao eatabelec1mento1 não se esten 
dando esta raaponsabilidade aos casos de.morte ou aci-

.. .. dentes fortuitos ou torga maior, que nao possa ser -
previstos ou evitados. 

- Verificada a aorta de qualquer animal recolhido ao Ma-
- # tadouro1 sera o seu proprietario notificado para reti-

rá-lo dentro do prazo de 4Cquatro) horas. 
- Findo o prazo, sem que a notit1ca9ão tenha sido atand,1 

# .. da, o Encarregado do Matadouro mandara fazer a remogao 
do an1mal1 correndo todas as despesas por conta do pra 

# . 
prietario. 

Artigo 71 
# # - Renhum animal podera ser abatido sem o previo pagaaen-

to do tributo a que o •rchante ou agougueiro estiver• 
suJeito, na torma da legislagão tributária do MunicÍ-1 
pio. 

/na. z - segue 
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CAPfTOLO II . 

- , .De lp!p•Q•p 11pit1rl1 

Artigo 8G - :! 1Dc11apenaá'V8l o exame aanitár o do 
... nadoa ao abate aea o que eate naltt:f9'J�� 

S único - O 8%8me aerá realizado :ao gado em , no curral ane
xo ao Matadouro, por prof'iasional habilitado, reali-

• zan4o-ae, a1n4a, outro 8%8me depois 4o abate� 
Artigo 91 - Biii caso de exame realizado pelo Bncarregado do Mata

douro, quando não se3a possível ouvir-se protisaio-• 
nal habilitado, a aimplea aupeita de enfermidade da 

, -terminara a re3eiç-o dos aDillaia. 
, -Artigo 1011.. Aa resea re3e1tadaa em pe aerao imediatamente retira 

, da• doa curra1a1 pelos proprietãrioa, sendo a re3ei-
- , çao anotada no registro proprio. 

§ único - Oa donos dos animai• re3eitadoa são obrigados a ret1 
• ra-los DO MsllO dia, do recinto do Matadouro, sob P.I. 

na de llDlta. 
, Artigo llD- O Bncarregado do Matadouro podera illpedir1 a qual- -

quer título, a entrada de reses que possam desde logo 
• ser reconhecidas como illprestaveis para a matança. 

Artigo 1211.. i conaiderado impr�rio para o COD8UlllO alimantar, e 
passível de re3eição prel1minar ou condenação total, 
todo o anillal1 • que se verif'1car1 no 8Dllle a que -
se reter• o artigo ea, quer no exame das carnes e -
vísceras, a existência de qualquer enfermidade. 

Artigo 131- As condenações • inutilizações totais • parciais se
rão efetuadas sem qualquer indenização e registradas, 

- ' : 
coa especiticaçao de sua causa, DO regitro proprio a 
que ae retera o artigo lOA. 

Artigo J.4A- Se qualquer doen911 epizoÓtica tôr verificada nos an,l 
maia recolhidos DOS pastos e currais do Matadouro, o 

• Bncarregado do estabelecimento providenciara o 1118',1 
ato isolamento doa doentes e suspeitos, em locais -
apropriados. 

Artigo 15ª- Oa animais encontrados mortos nos currais poderão -
ser autopaiados1 a tia de aer determinada a "causa -
mortis" concedendo-se sua utilização para tina 1n4-qa 
triala, desde que não incidam no artigo 26A� 

/tla.3 segue 
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CApfTtJLO III 

pe N1;1MI 

Artigo 161 - j ezpl'essamente proibida a mata a COD8WllO all-
•ntar, de'an!mals que selam esp� · s bovlna, aufna,
ovlna ou caprina nas seguintes condlçÕes1 

I - vitelos cm menos de 120 qullos(vlvo)J· 
II - su!nos com MllOB de 8 quiloa(vlvo)1 

III - ovinos e caprlnoa com menos de oito qu1loa(vlvo)1 
- . IV - anlllala que nao tenho dado entrada no horarlo e.a 

tabelecldo no artigo 211 
• V - anlmals caquetlcos ou extremamente magros1 

VI - animal• fatlgados1 
VII - vacas em estado de gestação avançada(5 mêses ou malli; 

VIII - vacas oca sinal de parto recente• 
§ li - A lUÍso da 1nape9ão, poderão no entanto, serem sacr1t1 

§ 21 

cados bezerros e bezzerras, com tefeltos grave• que oa 
" -tornam lncapazea a reproduçao. 

- . 
- Oa dono• doa animais releltados aao obrlgadoa a retira 

loa, no mesmo 41a, 4o recinto do lfata4ouro sob pena 4e 
multa. 

. " Artigo 171 - A matança CCll8Ç&ra a hora determinada pelo Bncarrega4o 
do Matadouro e será·por grupo de ga4o pertencente a ca. 

c1a marchante. 
8 4 • • Artigo 1 1 - � obrlgatorlo para o abate, o uso 4e ªmarretaª, e e IA 

dlspenaável a sangria lmedlata e o escoamento do san-1 
gue 4as reses abatidas. 

• Artigo 191 - O sangue para uso alimentar ou fim lnd:lstrlal sera re-
colhido em recipiente apropr1a4o9 separadamente para -

• ser entr1gua ao proprietario 4os animais. 
§ único - Verifica4a a oolldenação do animal, cu30 aangue tiver -

• ai4o recolhido e lllsturado ao 4e outros, sera inutili-
zado todo o conteúdo do respectivo recipiente. 

Artigo 201 - As carnes consideradas bosa para o consumo alimentar -
serão 1me41atamente liberadas. 

• 

/na: 4 segue. 
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Artigo 211 - Depois da matança do gado e da na o 1111cessária, 
as vísceras consideradas boas p ins alimentares 

- -aerao lavadas em lugar proprio a colocadas em vaai-
lbaa apropriadas para o transporte aos açougues. 

Artigo 221 - Os couros serão 1mediata11eDte retirados para curtu
mes. 

Artigo 230 - :A proibido, sob pena de apriensão e inutilização, a 
.. -illllUfiaçao de ar ou qualqer gaa nas carnes doa ani-

•is. 
Artigo 2411 - Para esfolamento a abertura serão os animais auap8Jl 

" soa em ganchos apropriados e proceder-se-a de llOclo' 
a evitar o contato da carne com a parte ca•eluda do 
couro a com as vísceras. 

Artigo 25a - Os animais, as carcaças ou partes delas, as víaca-' 
, - i -ras, os orgaos ou tec doa condenados como iapropri-

oa para o consumo al:lmentar, serão r8JllO'Vidos em c arroa 
estanques para sua inutilização, na torma do artigo 
26 ou aproveitamento industrial permitido. 

§ único - A inutilização será feita por processo aprovado pa-
la Pref'aitura. 

Artigo 26a - Os animais abatidos ou que haJam morrido nos pastos 
-e currais anezoa ao Matadouro, portadoras da carbV,g 

culo bacteriano, raiva ou quaisquer outras doenças 1 

contagiosos, serão cremados com a pele, chifres a 
-cascos sem que seus propriatarios tenham direito a 

quaisquer indenizações. 
§ li - O local, utansÚioa ou instrumentos que tiverem es-

, .. tado em contacto com quaisquer orgaoa ou tecidos da 
, animal fortador da carbúnculo bacteriano, raiva ou 

, .. quaisquer outras moleatiaa contagiosas, sarao illladf.& 
tamente desinfetados a esterilizados. 

§ 2a - Os empregados que tiverem •nuaeado carcaças, vísca 
ras ou Órgãos dêsses animais, farão completa desin-

.. , f'acçao corporal a do vastlario antas de reiniciaram 
o trabalho 

C.APf mLOS IV 

pl1P01lsÕt• finn,le 

/conclusão •• • tla 5 
- ·- ·-
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conclusão uu ns 5 Regulamento Matadouro 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

. -Artigo ZTI - Benht11l gado destinado ao COllSUlllO público podera ser 
abatido fora do Matadouro, salvo, em casos de aci-1 

.. dente e tendo sido previamente examinados por pro-• 
tissionais competentes e recolhida a taxa de matan
ça. 

Artigo Z81 - As taxas retarantes â matança e transporte de carne 
- A -do Matadouro serao cobradas de acordo com o Codigo1 

!ribut:rio do ManJ.clpio� 
Artigo 291 - Os serviços de transporte de carnes do Matadouro P& 

ra os açougues será teito em veículos apropriados , 
tachados e com dispositivos para ventilação ou re-' 
trigeração, observando-se, na fua C011Strução inter-

• • A na, todas as prescriçoes de higiene. 
§ Wilco - Os tramportadores de carne deverão manter suas ve,a 

tes em perfeito estado de asseio e serão obrigados• 
a lavar, na periodicidade detel'llinada, os respecti
vos veículos. 

. . -Artigo 301 - Sera obãdecida, no que couber, a legislaçao federal 
específica. 

Artigo 311 - iate Regulamento toi elaborado com base no Decreto
Lei nl 30.691, de 29 de março de 1952, alterado pe
lo Decreto Lei nl 1.255, de 25 de �unho de 1 9621 -

- A portanto, os casos omissos serao resolvidos em acordo 
doa referidos Decretos-Leis. 

Artigo 321 - tste Regulamento entrar: em vigor na data de sua Pll 
- - , . blicaçao, revogadas as dipesiçoes em contrario. 

Prefeitura Mmdcipal de Assis, em 23 de maio de 18968•-
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